
prefeitura inunícipal de Umuarama 

Decreto N.' 43  
Dispoe sobr.w suplementaçao de; Ver-
basW 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA', MUNICíPIO DO ESTADO 

DO PARANÁ, no uso-de suas atribui4".Oes; legais e considerando as 

disposiçOessdo art.' 42 itemIdwIei ng 52/71,1  

D'ECRETA: 

Artlg Fica, no corrente exercicio,financeiro,aberto-
o Credito Adicional Suplementar do valor de Cr$ 46.b00,00 (Qua: 
renta.e seis mil: cruzeiros), paraareforçp das.seguintem dota_t-

çg_em do orçamento vigente:- 
DEPARTAMENTO DO MATERIAL  
Divisão Industrial  

4".T.5'.0-99-P2s1Psaná lAãã,  
Máquinas; motores3e aparelhos 	  6'.000,00 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇXO E CULTURA 
Divisão de Ensino- 

4-.0.0.01' -Despesas de Capital  
-Investimentos 

4'.941,.0-61-6bras  PUb1icas3 
Construção de edifícios plblidos..! 	40.000,00 

SOMA  .' 	 .46.000,00 

Art.2.52  Como recurso, fica,reduzidwparcialmente, a se 

guinte dotação-do orçamento em vigor: 
DEPARTAMENTO DE 6BRAS  
Diviso Pavimentaçao - Combate a Erosao  

4..0.0.0...94-Despesas de Capital  • 
4.1.0.0-94-Invãtimenios 
4.1.2.0-94-Sdiço em Regime de Prog. Especial  

6bras em convenio com - o Estado e União...46.000,00 
Art.52 Este Decreto entrará em vigor a partir da data 

de sua publicação, revogando-se as disposiçges em contrárid.' 
Edifício da Prefeitura Municipal de UmuaramaMunicl - 

pio do Estado do Paraná, em 17 de  abril de, 197a 

JOAO CIONI 	 
PREFEITO MUNICIPAL 
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